ACÓRDÃO Nº 637/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
411820/05
INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Consulta. Executivo Municipal. Enquadramento de professores. Não conhecimento da consulta. Arquivamento. 

RELATÓRIO
O Prefeito de Bom Sucesso do Sul apresenta, em tese, a existência de Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, com as características que expõe na inicial e consulta a respeito de enquadramento de professores, especificamente:
a) – seria correto entender que se houvesse enquadramento de professores aprovados em concurso público, desde a posse, na última classe da respectiva área de atuação, esses enquadramentos estariam em desconformidade com a lei?
b) – se estivessem realmente em desconformidade, o que seria possível fazer para corrigir essas incorreções, uma vez que, em tese, teria ocorrido o recebimento a maior de vencimentos?
c) – como seria possível proceder se houvesse professores que na data da investidura no cargo não tinham qualificação profissional para serem enquadrados em classes superiores à inicial e que posteriormente obtivessem dita qualificação, todavia, não poderiam ser promovidos sem que fossem aprovados em concurso público de provas e títulos?
Junta às fls. 04/05, parecer da Assessoria Jurídica do município.
A Diretoria Jurídica, em seu parecer nº 13919/05, de fls. 20/23, em preliminar, opina pelo não conhecimento da consulta, por entender se tratar de matéria estranha às atribuições desta Corte de Contas e que a orientação jurídica aos municípios compete à Procuradoria Geral do Estado, consoante disciplina a Constituição Estadual. Entretanto, analisa o mérito e expõe suas conclusões.
O Ministério Público junto a este Tribunal, através do parecer nº 705/76, também, encampa a preliminar da Diretoria Jurídica, mas, em tese, opina sobre o mérito.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 411820/05, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Preliminarmente, não conhecer da presente consulta, por se tratar de matéria que não se encontra nas atribuições desta Corte de Contas e determinar seu arquivamento neste Tribunal. 

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
  Sala das Sessões, 18 de maio de 2006 – Sessão nº 20.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência 

